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  PARECER JURÍDICO 

 

PARECER JURÍDICO Nº 001.2025-10.03 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 041/2025 
AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA Nº: 013.2025-INEX 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SHOW ARTÍSTICO DA CANTORA VAL PINHEIRO, ATRAÇÃO 
DO “SHOW EM COMEMORAÇÃO AOS 145 ANOS”, DO MUNICÍPIO DE MONTE ALEGRE/PA. 

 
 

PRINCÍPIO DA LEGALIDADE. EXAME DA 
POSSIBILIDADE LEGAL DE CONTRATAÇÃO 
DIRETA. DISPENSA DE LICITAÇÃO COM 
FUNDAMENTO NO ARTIGO 74, INCISO II. 
ANÁLISE JURÍDICA. 

 

 

I - RELATÓRIO 

Trata-se de solicitação de parecer jurídico acerca do Processo de Inexigibilidade de Licitação 
em epígrafe, referente a Contratação de Show Artístico da cantora Val Pinheiro, atração do “Show em 
Comemoração aos 145 anos”, do Município de Monte Alegre/PA, com fundamento no art. 74, inciso II, 
da Lei de Licitações e Contratos (Lei nº 14.133/2021).  

Instruem o processo a solicitação da Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Turismo, 
Documento de Formalização de Demanda; Termo de Referência, proposta e anexos; documentos de 
habilitação e comprovação; autorização do Prefeito Municipal e informação de disponibilidade 
orçamentária e dotação; Razão da escolha do contratado e justificativa de preços; autuação pela 
Comissão de Contratação Direta – CCD e minuta do contrato. É o breve relatório. Passa-se à análise 
jurídica.É o relatório.  

Passo a opinar. 

 

II- DA FUNDAMENTAÇÃO 

A Constituição Federal de 1988, em capítulo reservado aos Princípios Gerais da Atividade 
Econômica, notadamente em seu art. 175, condicionou a prestação de serviços públicos à realização de 
prévio procedimento licitatório. De outro lado, a própria Carta Magna, em capítulo destinado à 
Administração Pública, ressalva casos em que a legislação infraconstitucional confere ao Poder Público 
a faculdade de contratar sem a necessidade de tal procedimento, conforme se depreende do inciso XXI 
do art. 37, abaixo transcrito:  

Art. 37. (...) XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, 
serviços, compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação 
pública que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com 
cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições 
efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as exigências de 
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qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das 
obrigações. 

 
Como se vê, a exigência de prévia licitação é requisito essencial, de índole constitucional, 

para a realização de contratos com a Administração. Com efeito, tal exigência se faz necessária para a 
efetiva concretização dos princípios basilares que regem a Administração pública, elencados no art. 37, 
caput, da CF/88.  

No entanto, o próprio dispositivo constitucional admite a ocorrência de casos específicos, 
expressamente previstos pela legislação, em que se permitem exceções à regra geral da prévia licitação 
como requisito à celebração de contratos com a Administração. Tais exceções encontram-se previstas 
atualmente nos arts. 74 e 75, da Lei n. 14.133/2021, que tratam, respectivamente, de inexigibilidade e 
de dispensa de licitação.  

A leitura dos dispositivos constitucionais e legais sobre o tema permite concluir que a 
validade da contratação direta está igualmente condicionada à observância dos princípios fundamentais 
norteadores da licitação – legalidade, impessoalidade, moralidade, igualdade, publicidade, probidade 
administrativa e julgamento objetivo.  

Especificamente acerca das hipóteses de inexigibilidade, a contratação direta será possível 
quando houver inviabilidade de competição, que decorre da falta de um pressuposto lógico da licitação: 
a própria concorrência. Ou seja, não se mostra razoável exigir da Administração Pública a realização de 
um procedimento licitatório se desde já é sabido a quem será direcionada a contratação.  

No que interessa por ora, objetiva-se a elaboração de Parecer Jurídico que abarque a 
inexigibilidade de licitação prevista no art. 74, inciso II, da Lei n. 14.133/2021, in verbis: 

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos 
casos de:  
II - contratação de profissional do setor artístico, diretamente ou por meio de 
empresário exclusivo, desde que consagrado pela crítica especializada ou pela 
opinião pública;  

 
Repise-se que, para que se caracterize a situação de inexigibilidade descrita no supracitado 

inciso II, do artigo 74, é necessária a configuração, no caso concreto, do requisito de admissibilidade 
expressamente previsto no caput do artigo 74, qual seja, a inviabilidade de competição.  

Assinale-se porque necessário, que a inviabilidade de disputa decorre tanto da ausência de 
pluralidade de concorrentes quanto da peculiaridade da atividade a ser executada pelo particular - quando 
o serviço a ser efetuado for de natureza personalíssima, porque pressupõe, por exemplo, o 
desenvolvimento de atividade criativa e intelectual, no caso em comento, o artístico.  

Percebe-se que a inviabilidade de competição decorre de circunstâncias extra normativas, 
característica inerente à inexigibilidade de licitação. De tal maneira, tem-se que as situações que ensejam 
tal espécie excludente do certame licitatório não se exaurem nos incisos do artigo supracitado, os quais 
tratam de hipóteses meramente exemplificativas. Isso porque, analisando os documentos acostados, 
constata-se que outra conclusão não se chega senão a que perfilhe pelo entendimento de que o serviço 
oferecido é de notória qualidade e especialidade técnica artística. 
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A inexigibilidade para contratação de serviços artísticos, por sua vez, encontra fundamento 
na subjetividade que lhes é imanente. A arte não é ciência, não segue métodos, não é objetiva. Antes 
disso, a arte é expressão da alma, do espírito, da sentimentalidade, da criatividade, por tudo e em tudo 
singular.  

Desta maneira é imperativo ressaltar que a inexigibilidade para a contratação de serviços 
artísticos não depende da inexistência de outros artistas que também possam prestar o serviço. Aliás, 
pode e costuma haver vários artistas capazes e habilitados, mas, mesmo assim, inexigível é a licitação 
pública, em tributo a singularidade da expressão artística.  

Igualmente, este se dá em razão da natureza do evento que se enquadra na margem do poder 
discricionário do Administrador, pessoa competente e autorizada pela Lei para inferir se o show a ser 
contratado por inexigibilidade é o mais adequado à plena satisfação do objeto.  

Ademais, importa frisar que a nova lei incorporou a jurisprudência, já firmada, 
especialmente no âmbito dos Tribunais de Contas, acerca do significado da expressão “empresário 
exclusivo”. Nesse intento, o parágrafo 2º do art. 74 assim dispõe: 

Art. 74. (…)  
(...)  
§2º Para fins do disposto no inciso II do caput deste artigo, considera-se 
empresário exclusivo a pessoa física ou jurídica que possua contrato, declaração, 
carta ou outro documento que ateste a exclusividade permanente e contínua de 
representação, no País ou em Estado específico, do profissional do setor artístico, 
afastada a possibilidade de contratação direta por inexigibilidade por meio de 
empresário com representação restrita a evento ou local específico. 

 
Analisando os dispositivos legais citados constam os seguintes requisitos e condicionantes 

para tal contratação direta: a realização de contratação diretamente com o artista ou por intermédio de 
empresário exclusivo e a demonstração de consagração do artista perante a crítica especializada ou 
opinião pública.  

Em relação ao primeiro requisito, vê-se que a hipótese de inexigibilidade em questão exige 
que a contratação seja feita diretamente com o artista ou por meio de empresário exclusivo.  

Tratando-se de negócio jurídico de agenciamento e/ou representação firmado pelo artista 
com terceiro, o primeiro documento que deve ser providenciado é o contrato, declaração, carta ou outro 
documento idôneo, registrado em cartório para esse fim. É por meio desses documentos que a 
Administração Pública tomará conhecimento se o empresário é exclusivo do artista e se atua em seu 
âmbito territorial, bem como se o contrato é vigente.  

No presente processo administrativo, percebe-se que o referido dispositivo foi devidamente 
cumprido, constando nos documentos anexos à proposta da Cantora, no que diz respeito à segunda parte 
do raciocínio, nota-se a presença da conjunção “ou” no inciso II do artigo 74, que demonstra a 
desnecessidade da presença de ambas as formas de consagração do artista, bastando apenas uma 
(consagração do artista perante a crítica especializada ou opinião pública). 

A consagração pela crítica especializada é evidenciada por meio da manifestação de autores 
ou veículos renomados sobre o produto artístico que se pretende contratar via inexigibilidade de 
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licitação. Essa manifestação, por óbvio, não consiste apenas na menção a apresentações, pois crítico é 
aquele que escreve ou comenta arte, analisando seus vários parâmetros de qualidade.  

Sublinhe-se que, no caso em apreço, poderá ser considerado como consagração pela crítica 
especializada a diversidade de indicações a prêmios e premiações recebidas pelo artista.  

Já em relação à opinião pública, recomenda-se a comprovação através de recortes de jornais 
e revistas, entrevistas, redes sociais e qualquer outro material que possua o condão de provar a 
popularidade do futuro contratado.  

No caso concreto, entende-se que tal requisito vem aparentemente comprovado através dos 
documentos juntados ao processo, demonstrando a quantidade de seguidores nas redes sociais que 
demonstram a popularidade e aceitação pública do artista. 

Como em qualquer outra contratação pública, a hipótese sob exame também exige 
fundamentadas justificativas quanto ao preço (art. 72, inciso VII, Lei nº 14.133/2021) ofertado pelo 
artista selecionado pela Administração Pública.  

Quanto à justificativa de preços, deve a Administração verificar se o cachê cobrado por 
aquele artista ao ente contratante possui compatibilidade com a contrapartida requerida pelo artista em 
outras apresentações suas, seja para a iniciativa privada, seja para outros órgãos/entidades da 
Administração Pública, motivo pelo qual tal consulta poderá incluir tanto o preço cobrado em eventos 
particulares como em eventos custeados por verba pública.  

Apresentados os principais requisitos caracterizadores da hipótese do art. 74, II, da Lei nº 
14.133/2021, bem como os respectivos documentos comprobatórios, cabe pontuar as demais 
providências que devem ser adotadas pela Administração Pública.  

O processo administrativo informa, ainda, que há disponibilidade orçamentária e financeira 
ao atendimento da despesa, ratificando neste sentido a ausência de prejuízos financeiros para os cofres 
públicos.  

Destaca-se que referente à pessoa, física ou jurídica, a ser contratada, deve a Administração 
se certificar de que a futura contratada possui a necessária aptidão jurídica para tanto, nos termos da lei. 
A verificação quanto à possibilidade jurídica de se contratar determinada pessoa é realizada por meio de 
aferição quanto aos requisitos de habilitação dispostos em lei, nos termos do art. 72, inciso V, da Lei nº 
14.133/2021.  

Nesse ponto, registre-se, por relevante, que a habilitação jurídica deve ser limitada à 
comprovação de existência jurídica da pessoa e, quando for o caso, de autorização para o exercício da 
atividade que se pretende dela contratar. Lado outro, imprescindível, em regra, a comprovação da 
regularidade fiscal, social e trabalhista da contratada, nos termos do art. 68 da Lei nº 14.133/2021.  

Sob tal influxo, percebe-se que os documentos acima mencionados encontram-se juntados 
ao processo em questão.  

Para todos os efeitos, a contratação de artistas constitui sempre uma obrigação intuitu 
personae em razão das qualidades pessoais que é exatamente o que fundamenta a Lei das Licitações nos 
casos de inexigibilidade de licitação.  
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Por fim, considerando que a contratação de artistas não é atividade típica do município, deve 
a mesma ser usada em caráter excepcional, tão somente quando restar constatado, cristalinamente, o 
interesse público, concluindo estarem demonstradas de forma efetiva as condições expressas no artigo 
74, II, da novel Lei de Licitações.    

Assim, preenchidos os requisitos elencados nos dispositivos epigrafados, esta Assessoria não 
vê óbice para o prosseguimento da futura contratação.  

O artigo 72, da Lei nº 14.133/2021, regra o processo da contratação direta e elenca os 
documentos que deverão instruí-lo. E de acordo com o disposto no parágrafo único deste artigo, “o ato 
que autoriza a contratação direta ou o extrato decorrente do contrato deverá ser divulgado e mantido à 
disposição do público em sítio eletrônico oficial”.  

Ademais, o contrato deverá ser divulgado no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP), no prazo de 10 dias úteis da sua assinatura, como condição indispensável para a sua eficácia, 
conforme determina o art. 94, inc. II, da Lei nº 14.133/2021, bem como nos órgãos oficiais de 
publicidade, como de praxe.  

Quanto a minuta do contrato, verifica-se que os requisitos dispostos no art. 92 da Lei de 
Licitações encontram-se preenchidos. 

 

IV – CONCLUSÃO 

Diante do exposto, opina esta assessoria jurídica pela possibilidade da contratação direta, 
através de inexigibilidade de licitação, com fundamento no art. 74, inciso II, da Lei nº 14.133/2021, para 
a contratação da Cantora VAL PINHEIRO, atração do “SHOW DEM COMEMORAÇÃO AOS 145 
ANOS DO MUNICÍPIO DE MONTE ALEGRE/PA”, considerando que foram atendidas as condições 
fixadas no art. 72 da referida legislação. Cumpre salientar que a presente análise se limita aos aspectos 
jurídicos, abstendo-se quanto aos aspectos técnicos, econômicos e financeiros que extrapolem a alçada 
deste órgão consultivo, bem como daqueles que exijam o exercício da competência e discricionariedade 
administrativa, a cargo dos setores responsáveis por emitir suas considerações acerca dos assuntos objeto 
de averiguação.  

É o parecer.  

S.M.J.  

Monte Alegre/PA, 10 de março de 2025.

 
 
 

ALESSANDRO BERNARDES PINTO 
Procurador do Município 

Portaria nº 369/2024 
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